
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026

ROSA HELENA PEREIRA VOLK, Presidente da Autarquia Municipal de Turismo – Gramadotur, no uso
legal de suas atribuições, e em conformidade com a Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais
alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que ratifica, conforme parecer
jurídico, ser inexigível de processo licitatório a contratação da empresa de consultoria e assessoria
ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EY PARTHENON, inscrita sob o CNPJ n.º
59.527.788/0001-31, para prestação de serviços técnicos essenciais à estruturação de um projeto de
grande relevância para o Município de Gramado, consistindo na construção de uma arena multiuso em
área pública, pelo valor de R$ 2.390.000,00 (dois milhões, trezentos e noventa mil reais).

 
 

Gramado/RS, 13 de fevereiro de 2026.
 
 
 

 
ROSA HELENA PEREIRA VOLK

Presidente
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Para verificar a autenticidade, acesse:

https://gramado.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-munici

pal/detalhar/1

Documento assinado digitalmente

conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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